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LEI N" 2886 de 09 de dezembro de 2021.

"Dú nova redação ao § 1'do art. 7o da Lei 756, de 16 de março de 1998.'

(Autoria: Poder Executivo).

EDIVALDO ANTÔNIO BRISCHI, Prefeito do Município de Monte Mor - SP, no uso de suas

atribuições legais,

FAZ SABER que aCàmaraMunicipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o - O § 1o do art. 7o daLei756, de 16 de março de 1998, passa a vigorar com a seguinte

redação:

"§ lo- O mandato do Conselheiro terá duração de 03 (três) anos, podendo ser

reconduzido por mais um mandato consecutivo"

Art.2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DO MUNICÍpIO DE MONTE MOR, 09 de dezembro de 2021.
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EDIVALDO ANTÔNIO BRISCHI
Prefeito

Registrada em livro próprio, publicada no Didrio Oftciol do Município e aftxada em local de

costume do Paço Municipal, na data supra.
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MARIO CEZAR FRANCO JUNIOR
Procurador Geral do Município

Rua Francisco Giicério, 399 - Centro - Monte Mor - SP - 13190-000 - PABX: (19)3879-9000 - www.montemor.sp.gov.br


